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Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

Na Portaria n° 030 de 16 de fevereiro de 2016 publicada no
DOU nº 31, de 17 de fevereiro de 2016, Seção 1, pág. 25, relativo ao
Município de Rolante/RS, onde se lê: 253.216,50(duzentos e cin-
quenta e três mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) ;
leia-se: 219.942,94(duzentos e dezenove mil, novecentos e quarenta e
dois reais e noventa e quatro centavos).

Na Portaria n° 645 de 27 de dezembro de 2013 publicada no
DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013, Seção 1, pág. 31, relativo
ao Município de Tupi Paulista/SP, onde se lê: 500.000,00(quinhentos
mil reais) ; leia-se: 399.166,92(trezentos e noventa e nove mil, centos
e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos).

("RBS"), Standard Chartered Bank (Brasil) S.A. ("Standard Char-
tered"), UBS AG ("UBS"); Alexandre Gertel Nogueira, Alexandre
Santos, Christoph Durst, Christopher Ashton, Colin Devereux, Daniel
Evans, Daniel Yuzo Shimada Kajiya, Eduardo Hargreaves, Fábio Ra-
malho, Felipe Leitão, Fernando Pais, Frank Cahill, James Witt, James
Wynne, John Erratt, José Aloisio Teles Junior, Marco Christen, Mark
Clark, Martin Tschachtli, Matthew John Gardiner, Michael Weston,
Niall O'Riordan, Pablo Frisanco Oliveira, Paul Nash, Renato Lustosa
Giffoni, Ralf Klonowski, Richard Gibbons, Richard Usher, Rohan
Ramchandani, Sergio Correa Zanini. Advogados: Marcelo Procópio
Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Vivian Anne Fraga do Nascimento
Arruda, Renê Guilherme da Silva Medrado, André Rossetto Daudt,
Luís Henrique Perroni Fernandes, Tito Amaral de Andrade, Maria
Eugênia Novis de Oliveira, Marcos Paulo Veríssimo, Eduardo Ca-
minati Anders, André Alencar Porto, Mauro Grinberg, Leonor Au-
gusta Giovanne Cordovil, Carolina Saito, Onofre Carlos de Arruda
Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Marcio Dias Soares, Ana
Carolina Folgosi Bittar, Maria Cecília Andrade, Ana Carolina Es-
tevão, Francisco Ribeiro Todorov, Renata Vieira Lins Arcoverde,
Fernnanda Sá Rodrigues, Caio Mário da Silva Pereira Neto, Scher-
mann Chrystie Miranda e Silva, Raquel Bezerra Cândido Amaral,
Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel Nogueira Dias, Cristianne
Saccab Zarzur, Ana Carolina Cabana Zoricic, Ana Paula Martinez,
Alexandre Ditzel Faraco, Marcos Drummond Malvar, Barbara Ro-
senberg, Camilla Paoletti, Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vas-
concellos, José Alexandre Buaiz Neto, Vicente Coelho Araújo, Marco
Aurélio Martins Barbosa, Priscila Brolio Gonçalves, Andrea Fabrino
Hoffmann Formiga, Patrícia Agra Araujo, Patrícia Dabus Buazar Ávi-
la, Leonardo Felisoni Torre, Aurélio Marchini Santos, Luiza Andrade
Machado, Vicente Bagnoli e outros. Acolho a Nota Técnica
30/2016/CGAA8 e, com fulcro no § 1° do art. 50, da Lei n° 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pelo
indeferimento da intervenção da empresa ISS Marine Services Ltda.
como terceira interessada, sem prejuízo de seu acesso a todos os
documentos públicos do Processo Administrativo nº
08700.004633/2015-04.

Em 8 de abril de 2016

Nº 428. Ato de Concentração nº 08700.002289/2016-91. Requerentes:
Vallourec S.A. e Bpifrance Participations. Advogados: Maria Eugênia
Novis, Ana Paula Martinez e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

Nº 433. Ato de Concentração nº 08700.002143/2016-46. Requerentes:
OGX Petróleo e Gás S.A. - Em Recuperação Judicial e Sinochem
Petróleo Brasil Ltda. Advogados: Frederico Carrilho Donas e Ga-
briella Geller. Decido pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

ALVARÁ Nº 1.277, DE 1 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14340 - DPF/PGZ/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PONTA GROSSA ADMI-
NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA., CNPJ nº
04.013.911/0001-04 para atuar no Paraná.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.280, DE 1º DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/17172 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORÇA ESCOLA PRE-
PARATÓRIA DE VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 00.853.486/0001-
00, sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
482 (quatrocentas e oitenta e duas) Munições calibre 12
40128 (quarenta mil e cento e vinte e oito) Espoletas calibre

38
8614 (oito mil e seiscentos e quatorze) Gramas de pólvora
40128 (quarenta mil e cento e vinte e oito) Projéteis calibre

38
3181 (três mil e cento e oitenta e uma) Espoletas calibre

.380
3181 (três mil e cento e oitenta e um) Projéteis calibre

.380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.282, DE 1 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/17632 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GLOBALSERVICE VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 84.526.045/0001-94,
sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
800 (oitocentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.291, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10248 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GENERALL IN PROTECTION VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 66.869.397/0001-60, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 673/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.292, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/11602 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa TV OMEGA LTDA, CNPJ nº 02.131.538/0001-
60, para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 454, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública, em apoio a Secre-
taria de Estado da Segurança Pública e da
Justiça, do Estado do Paraná, em ações de
policiamento ostensivo.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e no Convênio de
Cooperação Federativa nº 24, publicado no DOU Nº 62 de 02 de abril
de 2013, celebrado entre a União e o Estado do Paraná; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Paraná, contida no OF CEE/G. 083/16, de 8 de abril de 2016, no qual
solicita, em caráter de urgência, o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da FNSP, em caráter episódico
e planejado, em consonância com as corporações envolvidas, por 30
(trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para atuar em
apoio às atividades da Polícia Militar do Estado do Paraná, na pre-
servação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, na área reconhecida como de domínio da União, nos
termos do Processo nº 2004.70.05.2014.404.7007, do Juízo da 1ª Vara
Federal de Cascavel, antiga Fazenda Rio das Cobras, no Município de
Quedas do Iguaçu/PR.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a União e o Ente
Federado, ocasião em que o solicitante deverá dispor de infraestrutura
necessária à instalação de base administrativa e toda logística ne-
cessária ao desenvolvimento das ações de segurança pública, durante
a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 7 de abril de 2016

Nº 427. Processo Administrativo nº 08700.004633/2015-04. Repre-
sentante: Cade ex-officio. Representados: Banco Standard de Inves-
timentos S.A. ("Banco Standard de Investimentos"), The Bank of
Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD ("Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ"), Ban-
co Barclays S.A. ("Barclays"), Citicorp ("Citigroup"), Banco de In-
vestimentos Credit Suisse AG ("Credit Suisse"), Deutsche Bank S.A.
Banco Alemão ("Deutsche Bank"), HSBC Bank PLC ("HSBC"), JP-
Morgan Chase Bank ("JP Morgan Chase"), Bank of America Merrill
Lynch Banco Multiplo S.A. ("Merril Lynch"), Banco Morgan Stanley
S.A. ("Morgan Stanley"), Nomura International Plc ("Nomura"),
Royal Bank of Canada ("RBC"), Royal Bank of Scotland P.Ltd.Co.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.075, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5348 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EUROSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 17.408.690/0001-15, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 405/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.201, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/8763 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SISTEMA DE SEGURANÇA PRIVADA RODRI-
GUES LTDA -ME, CNPJ nº 18.593.359/0001-85, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 613/2016, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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